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- LEI MUNICIPAL NQ,jl95, DE 03 DE SETEMBRO DE 1984 -

Autoriza a celebração de convênio e dá
outras providências.-

A ProfIJ.
,de Icem,

1egals,
FA~ SABER, que a Câmara Municipal de Icém aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lêl:-
. . .' .'ARTIGO 1Q - Fica a Municlpio de Icem, per sua Prefeita Municipal,

.•..da a celebrar convenio com a Secretaria de Estado dos
.•.da Justiça, visando a prestar serviços de Assistencla

ria gratuita à pessoas necessitadas deste ~unicipio,
ções de prover os nonorários advocatícios.

DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita do Municipio
Estada de são Paula, no uso de suas atribuições '

autoriza-,Negacios'
Judiciá-I

sem condi-

ARTIGO 2Q - Os nonoráries advocatícios do profissional a ser contratada, se-. ,ra pago pela Secretaria de Estado dos Negocias da Justiç~ me-'
diante o repasse da importância fixada para este fim.

-, A ,ARTIGO 3Q - Os demais encargos decorrentes do convenio, inclusive sala pro-
pria, equipamentos e demais instalações necessárias a implanta-
ção dos serviços, correrão por conta do Municipia através das I- "dotaçoes orçamentarias propr1as.

ARTIGO 41;1 -
. , .

Esta Lei entrara em vigor na data de sua pUblicação. revogadas'- ,as disposiçoes em contrario.
Registre-se, publique-se e comunique-se .....

,Icem, 03 de setembro de 1984
~~c'-----

DIRCslsILVEIRA DE OLIVEIRA
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C~ilva Sant' Ana
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na data supra.
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